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foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Josélia 
Leontina de Barros Lopes;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 8º cargo das 
Promotorias de Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n.º 3690/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALINE TAVARES MOREIRA para 
exercer nas Promotorias de Justiça de Marabá, as atribuições 
do 8º cargo, no período de 13/7 a 7/8/2015, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3517/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Alessandra 
Rebelo Clos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marituba;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
19637/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ EDVALDO PEREIRA 
SALES para exercer nas Promotorias de Justiça de Marituba, as 
atribuições do 3º cargo, no período de 1º a 30/7/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3518/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Lizete de 
Lima Nascimento;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da 
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, Controle Externo da 
Atividade Policial e do Tribunal do Júri de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
25156/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANIEL MENEZES BARROS 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Ananindeua, as 
atribuições do 1º cargo da Promotoria de Justiça de Direitos 
Humanos, Controle Externo da Atividade Policial e do Tribunal 
do Júri de Ananindeua, no período de 8 a 22/6/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições nas Promotorias de Justiça de 
Ananindeua.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 3519/2015-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob 
n.º 23497 e 25189/2015;
R E S O L V E:  
REVOGAR, a partir de 8/6/2015, a designação da Promotora de 
Justiça ADRIANA PASSOS FERREIRA para exercer as atribuições 
do cargo da Promotoria de Justiça de Breu Branco, contida na 
portaria n° 2236/2015-MP/PGJ, de 28/4/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3520/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 7º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marabá;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 154/2015/MP/CPJPSI, 
datado de 8/6/2015, protocolizado sob n.º 25241/2015, em 
9/6/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MAYANNA SILVA DE SOUZA 
QUEIROZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em 
atuação conjunta, exercer nas Promotorias de Justiça de Marabá, 
as atribuições do 7º cargo, no período de 1º/6 a 31/7/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3521/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Andréa Moura 
Santos Sampaio;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das Promotorias 
de Justiça de Marituba;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
26090/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ EDVALDO PEREIRA 
SALES para exercer nas Promotorias de Justiça de Marituba, 
as atribuições do 5º cargo, no período de 9 a 12/6/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3541/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 6º cargo das Promotorias de 
Justiça de Altamira;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 123/2015-MP/COORD/
ATM, de 1º/6/2015, protocolizado sob o n.º 25410/2015, em 
9/6/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça GRACE KANEMITSU PARENTE 
para, sem prejuízo de sua titularidade, exercer as seguintes 
atribuições:
I - do 6º cargo das Promotorias de Justiça de Altamira, no 
período de 1º a 30/6/2015;
II - do cargo da Promotoria de Justiça de Medicilândia, no período 
de 1º a 30/6/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3542/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de Brasil Novo;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do 
mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 123/2015-MP/COORD/
ATM, de 1º/6/2015, protocolizado sob o n.º 25410/2015, em 
9/6/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça SILVANA NASCIMENTO VAZ 
DE SOUSA para exercer as atribuições do cargo da Promotoria 
de Justiça de Brasil Novo, no período de 1º a 30/6/2015, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3543/2015-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
Uruará;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Uruará;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 123/2015-MP/COORD/
ATM, de 1º/6/2015, protocolizado sob o n.º 25410/2015, em 
9/6/2015;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ANTÔNIO MANOEL CARDOSO 
DIAS para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de 
Justiça de Uruará, no período de 1º a 30/6/2015, sem prejuízo 
das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de junho de 2015.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
Protocolo 840608

PORTARIA N.º 1519/2015-MP/PGJ
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diárias ao Soldado PM VICTOR 
MATHEUS DOS SANTOS SILVA, Matrícula 333.359, conforme 
autorização no âmbito do expediente n.º 11299/2015, nos 
termos da Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 


